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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO SUL
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) - 0600180-
22.2023.6.12.0000 - Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO CONTAR
REQUERENTE: PABLO ROSSINI
Vistos, etc.
Trata-se de Duplicidade - 2DMS2302836658, envolvendo a inscrição n. 030057321996,
requerimento de alistamento eleitoral solicitado perante o juízo da 25ª Zona Eleitoral de Iguatemi
/MS por PABLO ROSSINI, qualificado nos autos, e registro ativo na Base de Perda e Suspensão
de Direitos Políticos n. 001169741000, por condenação criminal, sequências 1 e 2, ambas
digitadas pela Corregedoria Regional Eleitoral de Santa Catarina.
A Seção de Direitos Políticos desta Corregedoria Regional Eleitoral prestou informação nos autos.
Diante do exposto e nos termos do disposto no 92, §2º, da Resolução TSE n. 23.659 de 26 de
outubro de 2021, o qual estabelece que compete às Corregedorias Regionais Eleitorais decidir
situações de duplicidades envolvendo inscrição e registro de suspensão da Base de Perda e
Suspensão de Direitos Políticos (tipo 2D), bem como a informação e os anexos juntados,
DETERMINO, com fundamento no 11, §1º, da Resolução TSE n. 23.659 de 26 de outubro de 2021
a atualização da duplicidade n. 2DMS2302836658 envolvendo PABLO ROSSINI, com a vinculação
da inscrição eleitoral n. 030057321996 e a desativação do registro na Base de Perda e Suspensão
de Direitos Políticos n. 000150268000, sequências 1 e 2.
Determino, ainda, o envio da informação da Seção de Direitos Políticos e desta decisão à 25ª Zona
Eleitoral, por meio eletrônico.
Publique-se. Atualize-se. Certifique-se, juntando os espelhos que comprovem o cumprimento desta
decisão.
Após, arquive-se.
Campo Grande, MS, 22 de maio de 2023.
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

GABINETE

PORTARIA CRE Nº 4/2023 TRE/CRE/CJA/SEOIC
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
O Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR, Vice-Presidente e Corregedor Regional da
Justiça Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com
supedâneo no artigo 47, do Regimento Interno deste Tribunal - Resolução n. 801, TRE-MS, de 14
/12/2022 e,
Considerando a competência do Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso que lhe confere o artigo 13 da Resolução TSE n. 7.651, de 24.08.06, e
observadas as disposições dos artigos 6º, VII, 9.º e 10, V, do Regulamento dos Serviços da
Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul (Resolução TRE/MS n. 652/2019);
Considerando o disposto na Resolução TSE n. 23.657, de 14 de outubro de 2021, que estabelece
as normas afetas às inspeções, às correições e aos procedimentos disciplinares contra
autoridades judiciárias, no âmbito da Justiça Eleitoral;
Considerando o disposto no Provimento CGE n. 2, de 22 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre
os procedimentos de inspeções e de correições nos Tribunais Regionais Eleitorais e nas zonas
eleitorais, bem como a utilização do Sistema de Inspeções e Correições da Justiça Eleitoral(SInCo);

Considerando o disposto no Provimento CRE n. 03, de 19 de maio de 2023, que dispõe sobre os
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Considerando o disposto no Provimento CRE n. 03, de 19 de maio de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de inspeção, autoinspeção e correição no âmbito das zonas eleitorais desta
circunscrição,
RESOLVE:
Art. 1.º Constituir Comissão Técnica da Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul,
com as atribuições constantes nos artigos 27, do Provimento CRE/MS n. 03, de 19 de maio de
2023.
Art. 2.º A Comissão Técnica será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do
primeiro e na sua ausência, pelo segundo:
I) EDUARDO EUGÊNIO SIRAVEGNA JUNIOR - Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e Corregedoria;
II) ANDRESSA ABEL DA SILVA - Coordenadoria Jurírico-Administrativa;
III) KÁTIA SIMONE MAIA DE SOUZA - Seção de Orientação, Inspeções e Correições;
IV) ANSELMO GONÇALVES NINA JÚNIOR - Seção de Orientação, Inspeções e Correições;
§ 1º. A coordenação dos trabalhos da Comissão ficará a cargo do Juiz Auxiliar da Vice-Presidência
e Corregedoria a quem incumbirá fazer as convocações que se fizerem necessárias para a
execução dos trabalhos.
§ 2º. A Coordenadoria Jurídico-Administrativa , assim como o servidor titular da Seção de
Orientação, Inspeções e Correições, serão substituídos em suas ausências conforme o disposto na
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 139/2022 TRE/PRE/GABPRE.
§ 3º. O Juiz Auxiliar poderá, em caso de necessidade do serviço, convocar outros servidores desta
corregedoria regional para auxiliar nos trabalhos da Comissão.
Art. 3.º A Comissão deverá funcionar com, no mínimo, 3 (três) de seus membros.
Art. 4º. Os casos omissos serão decididos pelo Corregedor Regional Eleitoral.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande-MS, na data da assinatura digital. (Assinada digitalmente em 18/05/2023)
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

DIRETORIA-GERAL

GABINETE

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 116/2023 TRE/PRE/DG/GABDG
O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, incisos V e
XIV, da Resolução nº 471, de 26.03.2012, alterados pela Resolução n.º 472, de 09.04.2012 -
Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI n.º
0000786-83.2023.6.12.8024;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores JOSÉ KLÉCIUS DIONYSIO DE OLIVEIRA, como titular, e
MÁRCIA CRISTINA RONDÃO, como substituta nos casos de afastamento e impedimento legal do
titular, para atuarem como fiscais da contratação de empresa para prestação de serviços
especializados na área de jardinagem para a sede do Cartório da 24ª Zona Eleitoral, relativo ao
Procedimento SEI n.° 0000786-83.2023.6.12.8024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 19 de maio de 2023.

JORGE GAIDARJI

http://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce




